
ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

EXcELENTísstvto SENHoR pREStDENTE, sENHoRAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que "Altera os árts. 1o,
30 e 70 da Lei no 16.222, de 2013, que autoriza a doação de imóvel no Município de Timbó".

Florianópolis, 30 de maio de 2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
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Código para verificaçã o: 1726LQWR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

-Í'
CARLOS nnOISÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 30t05/2022 às 2O:14:49
Emitido por: "sGP-e", emitido em 11/01/2019 - 12:27;23 e vátido até 11101/2119 - 12:22:23.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal . sea. sc.qov. b r/po rtal-exte rno/conÍe rencia-
documento/U0VBXzcwM DBf MDAwM DlzMiZfMiMsNlSvMDl ou o sitê
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEA OOOO2326t2O22 e o código l726LQWR
ouá[nestapáginapararealizaraconferência.
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FLE- ÍíESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM No 26t2022tSEA Florianopolis, 2 de março de 2022

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que altera
dispositivos da Lei Estadual 16.222, de 19 de dezembro de 2013, que autoriza o poder
Executivo a desafetar e doar ao Município de ïimbó o imóvel com área de 5.674,32 m2
(cinco mil, seiscentos e setenta e quatro metros e trinta e dois decímetros quadrados),
com benfeitorias, onde se encontra instalado o Centro Social Urbano, a ser
desmembrado de uma área maior, matriculada sob o no 1070 no Registro de lmóveis
da Comarca de Timbó e cadastrado sob o no 02029 no Sistema de Gestão Patrimonial
da Secretaria de Estado da Administração (SEA).

A Alteração do art. 1o objetiva a atualização da matrícula do imóvel, tendo em
vista que a área anteriormente doada foi desmembrada, gerando assim uma nova
matrÍcula (no 31.103).

Já Alteração do art. 30, ll propõe estender o ptazo para cumprimento dos
encargos de doação, evitando celeumas em relação à possibilidade de reversão e
viabilizando a efetivação da escritura pública para transferência do imóvet ao
Município donatário.

Enfim, a alteração do art. 70 pretende atualizar a competência de
representação do Estado de Santa Catarina no ato de doação, sobretudo porque a
redação atual da norma faz referência à extinta Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Regional de Timbó.

Contudo à consideração de Vossa Excelência

Respeitosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
(assinado digitalmente)
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Código para veriÍicação: YU20F28W

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# JORGE EDUARDO TAscA (cPF: 912.XXX.999-xx) em o4lo3t2o22 às 17:26:12
Emitidopor: "SGP-e", emitidoem 01/10/2019 - 11:38:00eválido até01/1O/2119- 11:98:OO.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal. pe.sea.sc,qov. brlportal-externo/conÍerencia-
documento/U0VBXzcwMDBf MDAwMD lzMjZf MjM5NlSyM DlyXl lVMjBGMjhX ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e inÍorme o processo SEA OOOO2326t2O22 e o código yU2OF2gW
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEt No PL./0180 9/2022

Altera os arts. 1o, 30 e 70 da Lei no 16.222, de 2013, que autoriza
a doação de imóvel no Município de Timbó.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a segulnte Lei:

Art. 10 O art. 10 da Lei no 16.222, de 19 de dezembro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar ao
Município de Timbó o imóvel com área de5.674,32 m2 (cinco mil, seiscentos e setenta e
quatro metros e trinta e dois decímetros quadrados), com benfeitorias, matriculado
sob o no 31.103 no 10 Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Timbó e cadastrado
sob o no 02029 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da
Administração (SEA).

..........'(NR)

Aí1.20 O art. 30 da Lei no 16.222, de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 30 ..

ll - deixar de cumprir a finalidade da doação até 31 de dezembro
de 2023; ou

a seguinte redação:

..........'(NR)

Art. 30 O art. 70 da Lei no 16.222, de 2013, passa a vigorar com

"\ft. 70 O Estado será representado no ato de doação pelo
Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído." (NR;'

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
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Código para verificação: GlS08D3A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

"Ë
CARLOS rUOSÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 3OlO5/2022 às 20:14:49
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/0112019 - 12:27:23 e válido até 11101/2119 - 12'27:23.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sope.sea.sc.qov.b r/portal-exte rno/conÍerencia-
documento/U0VBXzcwM DBf MDAwMD lzMjZf MjM5NIByMD lyXOcxUzA4RDNB ou o site
https://portal.sgpe,sea.sc.gov.brlportal-externo e inÍorme o processo SEA 00002326t2O22 e o código GlSogDgA
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.
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